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6)Dar nova redação ao corpo do item 7.1.3:
''7.1.3.1 - Em todas as situações, o sistema irradiante deve ser instalado em local onde não cause

interferência prejudicial e nem tenha o serviço interferido por outros sistemas de telecomunicações
autorizados e regularmente instalados. As seguintes condições deverão ser observadas:

a) se a altura física do sistema irradiante da estação transmissora for igual ou maior que 45
metros, este deverá estar afastado de, pelo menos, três vezes o comprimento de onda da estação de
radiodifusão sonora que utiliza monopolo vertical;

b) o sistema irradiante da estação deve ficar totalmente fora do cone de proteção das antenas
transmissoras ou receptoras de microondas; o cone de proteção é definido como um cone circular reto
com vértice no foco da parábola do enlace, cujo eixo é uma linha que une os centros dessas antenas, cuja
altura é de 1000 m e cujo diâmetro da base é de 175 m.

7.1.3.2 - De modo a prevenir interferência das estações digitais na recepção das estações
analógicas e digitais previstas ou instaladas na mesma localidade e que operem em canais adjacentes, as
emissões das estações digitais devem atender à máscara do espectro de transmissão adequada a cada
situação. A frequência central das portadoras OFDM deverá estar deslocada positivamente em 1/7 MHz
com relação à frequência central do canal de televisão utilizado. Ficam estabelecidos 3 tipos de máscara:
não crítica, subcrítica e crítica, conforme ilustra a Figura 1.

7.1.3.2.1 - A Tabela 16 especifica os critérios para emprego das máscaras não crítica, subcrítica
e crítica.

TABELA 16
Critérios para Emprego das Máscaras do Espectro de Transmissão

Classe da estação digital A, B e C Especial
Tipo de modulação do canal adjacen-

te previsto ou instalado na mesma
localidade

Digital Analógica Na ausência
de canal

Na presença ou
na ausência de

Distância em relação à estação de
canal adjacente na mesma localidade

< 400m > 400m - adjacente na
mesma loca-

lidade

canal adjacente na
mesma localidade

P digital £ P adjacente + 3 dB SUB
CRÍTICA

CRÍTICA CRÍTICA NÃO CRÍTI-
CA

CRÍTICA

P digital > P adjacente + 3 dB CRÍTICA

P digital = Potência ERP da estação Digital
P adjacente = Potência ERP da estação Adjacente
7.1.3.2.2 - A Figura 1 e a Tabela 17 indicam as atenuações mínimas das emissões fora da faixa

em relação à potência média do transmissor, especificadas em função do afastamento em relação à
frequência central das portadoras OFDM que compõem o sinal digital, para as máscaras não crítica,
subcrítica e crítica.

TABELA 17
Especificação das Máscaras do Espectro de Transmissão

Desvio em relação à fre-
quência central das portado-

ras OFDM

Atenuação mínima em relação à potência média, medida na frequência central das
portadoras OFDM para uma banda de 10 kHz

Máscara não crítica Máscara subcrítica Máscara crítica

-15 MHz 83,0 dB 90,0 dB 97,0 dB

-9 MHz 83,0 dB 90,0 dB 97,0 dB

-4,5 MHz 53,0 dB 60,0 dB 67,0 dB

-3,15 MHz 36,0 dB 43,0 dB 50,0 dB

-3,00 MHz 27,0 dB 34,0 dB 34,0 dB

-2,86 MHz 20,0 dB 20,0 dB 20,0 dB

-2,79 MHz 0,0 dB 0,0 dB 0,0 dB

2,79 MHz 0,0 dB 0,0 dB 0,0 dB

2,86 MHz 20,0 dB 20,0 dB 20,0 dB

3,00 MHz 27,0 dB 34,0 dB 34,0 dB

3,15 MHz 36,0 dB 43,0 dB 50,0 dB

4,5 MHz 53,0 dB 60,0 dB 67,0 dB

9 MHz 83,0 dB 90,0 dB 97,0 dB

15 MHz 83,0 dB 90,0 dB 97,0 dB

7.1.3.2.3 - O sinal entregue à antena da estação transmissora digital deve satisfazer às condições
impostas pelas máscaras indicadas neste Regulamento, de acordo com os critérios de utilização es-
pecificados na Tabela 16.''

7)Incluir o item 12.11 com a redação abaixo:
''12.11 - O uso dos canais 60 a 68 para a execução dos serviços de radiodifusão de sons e

imagens e de retransmissão de televisão, bem como sua inclusão em planos básicos, somente poderá
ocorrer quando sua destinação para tais fins for efetivada no Plano de Atribuição, Destinação e Dis-
tribuição de Faixas de Frequências no Brasil''.

8)Dar nova Redação ao item II, do Anexo VII:
''II.CANALIZAÇÃO PARA TV DIGITAL
Podem ser viabilizados canais da faixa alta de VHF e da faixa de UHF. A Tabela I mostra a

canalização na faixa de VHF e a Tabela II mostra a canalização na faixa de UHF.
O uso dos canais de 60 a 68 está restrito às condições fixadas no Plano de Atribuição,

Destinação e Distribuição de frequências no Brasil.
TABELA I - Canalização para TV Digital na Faixa de VHF

CANAL FREQUÊNCIAS EXTREMAS (MHz)
7 174 - 180
8 180 - 186
9 186 - 192

10 192 - 198
11 198 - 204
12 204 - 210
13 210 - 216

TABELA II - Canalização para TV Digital na Faixa de UHF

CANAL FREQUÊNCIAS EXTREMAS (MHz)
14 470 - 476
15 476 - 482
16 482 - 488
17 488 - 494
18 494 - 500
19 500 - 506
20 506 - 512
21 512 - 518
22 518 - 524
23 524 - 530
24 530 - 536
25 536 - 542
26 542 - 548
27 548 - 554
28 554 - 560
29 560 - 566
30 566 - 572
31 572 - 578
32 578 - 584
33 584 - 590
34 590 - 596
35 596 - 602
36 602 - 608
38 614 - 620
39 620 - 626
40 626 - 632
41 632 - 638
42 638 - 644
43 644 - 650
44 650 - 656
45 656 - 662
46 662 - 668
47 668 - 674
48 674 - 680
49 680 - 686
50 686 - 692
51 692 - 698
52 698 - 704




